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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2023
REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE BOSSOROCA-RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2023 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PROCESSO Nº 392/2023/SMOT
O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA (RS), TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que na Prefeitura Municipal de Bossoroca/RS, situada na Rua João Gonçalves, nº 296, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando a formação de registro de preços visando aquisição de materiais diversos para uso conforme a necessidade de manutenção ou reposição em diversos setores da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Credenciamento e protocolo dos envelopes até as 8horas do dia 16.11.2023 no setor de licitações. Abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO às 8h 30min, do mesmo dia no seguinte local: Sala das licitações, prédio da Prefeitura, Rua João Gonçalves, 296. Bossoroca/RS.
1. DO OBJETO:  Constitui objeto da presente licitação registro de preços visando aquisição de materiais diversos para uso conforme a necessidade de manutenção ou reposição em diversos setores da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito,  cujas descrições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE BOSSOROCA
EDITAL DE PREGÃO Nº [...]
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE BOSSOROCA
EDITAL DE PREGÃO Nº [...]
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento com a Pregoeira, no dia da abertura dos envelopes, até às 8horas, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais livres e para a prática dos demais atos do certame, no interesse do representado.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b)  Se representante legal, deverá apresentar:

b.(1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.(2) termo de credenciamento outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

3.4 Declaração de atendimento à lei das Licitações
3.5. É obrigatória a apresentação de documento de identidade. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.7.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 À 45 da Lei Complementar 123, de dezembro de 2006, deverá apresentar fora dos envelopes, no momento do credenciamento, documento comprobatório ou declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

OBS.: Todos os documentos, exigidos para credenciamento e documentos de habilitação, DEVERÃO ser apresentados original, ou cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e SOMENTE será realizada , até meia hora antes da realização do certame.
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes nºs: 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

5. PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta deverá ser apresentada digitada e impressa, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, com os dois itens cotados, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos abaixo, alínea a, b:

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b)  Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias. Na falta da indicação deste prazo será considerado como prazo de validade 60 dias.

5.2. Preço: Deve ser indicado preço em moeda nacional, com duas casas após a vírgula.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais livres e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 

6.6. É vedada a oferta de lances com vista ao empate.

6.6.1. A diferença entre cada lance será livre.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 16 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo, a Pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço item. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5, deste edital.

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor do Setor de Compras deste Município.

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e regularidade com o Município de Bossoroca, conforme o art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,  conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.

7.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.3.2 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação
OBS:  O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8. VEDAÇÕES

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.7 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

10. RECURSO

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

13.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.
14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetivação da entrega dos materiais, conforme solicitação e liquidação da Nota Fiscal Eletrônica com assinatura do responsável pela Secretaria.

14.2 Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente.

15. ENTREGA DO OBJETO LICITADO:
15.1. As entregas dos materiais deverão ser efetuadas junto ao Almoxarifado Central do Município de Bossoroca, sito Rua Cel João Luiz Nascimento, com todas as despesas decorrentes a cargo da contratada após o recebimento da Nota de Empenho. 

15.2. Somente poderá ser entregue o material, mediante Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras.

15.3. Prazo máximo para entrega do material é de 10 (dez) dias após a solicitação da Secretaria.
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser enviados à Pregoeira, até 3 (três) dias úteis antes do certame, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, solicitadas por escrito, ao Município de Bossoroca, sito na Rua João Gonçalves, 296, Bossoroca-RS, ou pelo telefone (55) 3356 4000, Ramal 4017, whatsapp 55-99631-2603, e-mail licitacao@bossoroca.rs.gov.br, no horário compreendido entre as 7h30min às 14h16min.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

18.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.

18.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

18.4. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.

18.5. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

18.6. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.

18.12. A licitante vencedora fica expressamente vinculada à proposta apresentada nesse Pregão PRESENCIAL, durante todo o prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

18.13. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Bossoroca, sito na Rua João Gonçalves, 296, Bossoroca-RS, ou pelo telefone (55) 3356 4000, Ramal 4017, whatsapp 55-99631-2603, e-mail licitacao@bossoroca.rs.gov.br, no horário compreendido entre as 7h30min às 14h16min.
18.14. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

18.15. Cópias do Edital e Informações, acerca do mesmo, poderão ser obtidas pelo endereço www.bossoroca.rs.gov.br. 

                                                                                         Bossoroca, RS, 30 de outubro de 2023.              
            ______________________________                                                                             

Prefeito Municipal
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2023
DESCRIÇÃO DO OBJETO:  Constitui objeto da presente licitação registro de preços visando aquisição de materiais diversos para uso conforme a necessidade de manutenção ou reposição em diversos setores da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito.
	Item
	Unid.
	Quant. Estimada
	Descrição
	Valor Referencia Unitário

R$

	01
	M
	1.000
	FIO PARALELO 4MM
	3,75

	02
	KG
	50
	MASSA P/VIDRO 
	10,00

	03
	M
	200
	CANO ESGOTO 150MM
	33,34

	04
	M
	100
	CANO ESGOTO 200MM                                 
	72,57

	05
	M
	200
	CANO ESGOTO 75MM
	10,50

	06
	M
	200
	CANO ESGOTO 50MM
	8,45

	07
	M
	200
	FIO CABO 2 X  1.5 MM DE LUZ
	2,29

	08
	UN
	40
	PINO FLECHA FÊMEA - 10A - 2P  +  T
	4,78

	09
	UN
	20
	FECHADURA P/PORTA EXTERNA EM AÇO INOX
	25,33

	10
	UN
	04
	FRATACHO EM AÇO MÍNIMO 12X35
	 22,00

	11
	UN
	02
	NÍVEL ALUMÍNIO MAGNÉTICO 16" 40CM
	39,66

	12
	UN
	15
	COLA 3M BRANCA - 73 G
	16,00

	13
	UN
	05
	MÁSCARA INTELIGENTE DE SOLDA
	108,38

	14
	UN
	10
	COLA INSTANTÂNIA - 05G
	 9,00

	15
	UN
	30
	DISCO ESMERILHADEIRA (DISCO DESBASTE 07")
	16,00

	16
	UN
	10
	DISCO DE CORTE CIRCULAR MÁRMORE 7"
	35,45

	17
	UN
	06
	SERROTE PROFISSIONAL DE MÃO - 22 POL.
	 46,59

	18
	UN
	50
	TORNEIRA 1/2 DE PLÁSTICO PRETA
	2,30

	19
	UN
	25
	MANGOTE 40 CM
	 3,95

	20
	UN
	25
	CAIXA DE DESCARGA COMPLETA
	40,49

	21
	UN
	55
	REGISTRO SOLDÁVEL - 20MM
	 6,50

	22
	UN
	55
	REGISTRO SOLDÁVEL - 25 MM
	9,56

	23
	UN
	55
	SERRA DE AÇO RÁPIDO - 300MM (12") 24 T
	10,00

	24
	UN
	40
	TOMADA LUZ (INTERNA)
	9,14

	25
	UN
	40
	SOQUETE LUZ DE LOUÇA
	 3,95

	26
	UN
	1.000
	FIO PARALELO 2,5MM
	3,53

	27
	UN
	20
	FECHADURA P/PORTA COMPLETA
	41,32

	28
	UN
	15
	CILINDRO COM CHAVE
	 25,00

	29
	UN
	20
	INTERRUPTOR (TOMADA) LIGAR LUZ
	7,00

	30
	UN
	10
	VASO SANITÁRIO (COMPLETO)LAVATÓRIO, COLUNA, SPUD, ASSENTO, PARAFUSO FIXAÇÃO, CAIXA, ANEL DE VEDAÇÃO e CANO DESCIDA.
	 550,00

	31
	UN
	10
	ASSENTO SANITARIO COMPLETO
	 35,00

	32
	KG
	20
	PREGO 12x12                                       
	22,64

	33
	KG
	180
	PREGO 17 X 27
	11,63

	34
	KG
	150
	PREGO 25X72
	21,00

	35
	KG
	150
	PREGO 26 X 84
	24,00

	36
	KG
	170
	PREGO 19X39
	12,88

	37
	UN
	100
	BUCHA  Nº 06
	0,17

	38
	UN
	100
	BUCHA  Nº 08
	 0,08

	39
	UN
	100
	PARAFUSO Nº 06 CABEÇA FENDA
	0,10

	40
	UN
	100
	PARAFUSO Nº 08 CABEÇA FENDA
	 0,10

	41
	UN
	50
	FITA VEDA ROSCA - 18MM  X  50M
	6,03

	42
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 06
	7,89

	43
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 08
	12,67

	44
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 10
	22,50

	45
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 06
	7,50

	46
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 08
	 8,10

	47
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 10
	11,00

	48
	UN
	50
	BUCHA Nº 10
	0,25

	49
	UN
	50
	PARAFUSO Nº 10 CABEÇA FENDA
	0,10

	50
	RL
	10
	ARAME FARPADO 500M - ROLO
	421,05

	51
	KG
	100
	ARAME DE ATIO P/CERCA Nº 12
	16,20

	52
	KG
	60
	ARAME RECOZIDO - 18MM
	18,00

	53
	UN
	40
	ADAPTADOR DE POLIETILENO (PLÁSTICO) ROSCA E MANGUEIRA DE ³/4
	 1,80

	54
	UN
	40
	ADAPTADOR DE POLIETILENO (PLÁSTICO) ROSCA E MANGUEIRA DE ¹/2
	1,15

	55
	UN
	04
	TORQUES - 10" (25 CM)
	55,00

	56
	UN
	04
	ALICATE 8" - ISOLADO DE AÇO
	34,68

	57
	UN
	10
	PORTA DE FERRO 80 X 210 COM MARCO
	455,31

	58
	UN
	10
	PORTA SEMI-OCA MADEIRA 80 X 210 COM MARCO
	240,00

	59
	UN
	05
	VIDRO P/ MÁSCARA DE SOLDA ESCURO
	2,65

	60
	UN
	05
	VIDRO P/ MÁSCARA DE SOLDA TRANSPARENTE (CLARO)
	1,52

	61
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 3"
	14,00

	62
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 1"
	3,70

	63
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 2,5"
	 4,80

	64
	UN
	05
	BANDEJA PARA PINTURA - TAM 36 CM  X  28 CM
	 8,00

	65
	UN
	10
	ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM - COM GARFO
	 23,88

	66
	UN
	10
	TINTA ACRÍLICA BRANCA 18 LITROS
	 235,00

	67
	UN
	10
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO 18 LITROS BRANCA
	 350,00

	68
	UN
	20
	BROCHA 17 CM
	 6,00

	69
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 50MM  X 1  1/2"
	22,64

	70
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 40MM  X 1 1/4"
	29,07

	71
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 25MM  X  3/4
	 13,08

	72
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 32MM  X  1"
	25,00

	73
	UN
	50
	ESPUMA EXPANSIVA - 500ML
	22,00

	74
	M
	200
	CANO ESGOTO 100MM (M)
	11,50

	75
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 100 MM
	4,16

	76
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 150MM 90GR
	 33,22

	77
	UN
	20
	JOELHO ESGOTO  200MM
	138,69

	78
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 75MM
	3,95

	79
	M
	200
	CANO ESGOTO 40MM
	5,00

	80
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 40MM
	0,84

	81
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 50MM
	1,67

	82
	UN
	30
	TOMADA DE LUZ (EXTERNA)
	 5,82

	83
	UN
	10
	MANTA ASFÁLTICA C/ ROLO DE 10M  X  LARG. 1 M
	 235,80

	84
	UN
	40
	PINO FLECHA MACHO - 10 A  - 2P + T
	4,49

	85
	UN
	40
	PINO FLECHA FÊMEA - 20A - 2P + T
	5,82

	86
	UN
	03
	TRENA DE FITA DE 30 M
	41,99

	87
	UN
	03
	TRENA DE FITA DE 50M
	50,00

	88
	UN
	100
	LUVA PVC 25MM
	0,63

	89
	UN
	10
	COLA P/ FIBRA DE VIDRO - 900 G
	 45,00

	90
	UN
	30
	DOBRADIÇA P/PORTA  MÉDIO
	 1,67

	91
	UN
	04
	CARRINHO DE MÃO COMPLETO - CAPACIDADE 50 LITROS, COM PNEU/CÂMARA
	 175,00

	92
	UN
	100
	LIXA D AGUA 120
	1,53

	93
	KG
	40
	ELETRODO 2,5 MM - REF. 7013
	18,90

	94
	KG
	30
	ELETRODO 3,25MM - REF. 7013
	 18,48

	95
	KG
	30
	ELETRODO 4MM - REF. 7013
	18,48

	96
	KG
	30
	ELETRODO  FUNDIDO 4MM - REF. 7018
	19,31

	97
	UN
	04
	BALDE PEDREIRO METÁLICO GALVANIZADO PARA CONCRETO 10L
	20,56

	98
	UN
	04
	COLHER DE PEDREIRO 
	13,29

	99
	UN
	02
	PRUMO 500GR
	14,00

	100
	UN
	04
	FRATACHO DE PLASTICO
	 6,00

	101
	UN
	10
	TRENA 5M BOA QUALIDADE DE AÇO COM TRAVA
	16,00

	102
	UN
	10
	ENXADA C/ CABO 2,5 LIBRAS LARGA, GOIVADA
	36,13

	103
	UN
	10
	PÁ DE CONCHA C/ CABO Nº 4
	33,85

	104
	UN
	10
	PA DE CORTE 8"  C/ CABO - CABO EM MADEIRA DE 74 CM
	 92,39

	105
	UN
	10
	PICARETA LARGA C/ CABO
	 85,00

	106
	UN
	06
	FOICE DE ROÇAR C/ CABO
	 41,94

	107
	UN
	06
	FACÃO 18"
	 19,70

	108
	UN
	04
	MACHADO COM CABO
	80,00

	109
	UN
	80
	DESENGRIPANTE SPRAY - 300 ML
	8,90

	110
	UN
	30
	DESENCRAVANTE MICRO ÓLEO 300 ML
	14,00

	111
	UN
	30
	SILICONE VERMELHO
	 6,44

	112
	UN
	30
	SILICONE PRETO DE ALTA TEMPERATURA - 85 G
	30,00

	113
	UN
	50
	LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY - 300ML
	17,74

	114
	UN
	20
	ADESIVO COLA 3 M P/ JUNTA DE MOTOR - 73 G
	11,68

	115
	UN
	20
	COLA EPÓXI 16 G
	 9,66

	116
	UN
	20
	DUREPOXI - 50 G
	8,31

	117
	UN
	10
	MASSA PLÁSTICA – POTE 400 G
	11,76

	118
	UN
	50
	COLA TRAVA ROSCA – TUBO 50 G
	91,36

	119
	UN
	02
	SACHO CORAÇÃO COM CABO
	25,00

	120
	UN
	150
	SACO DE CAL P/PINTURA 5KG
	14,00

	121
	UN
	50
	VASSOURA METÁLICA P/ GRAMA REGULÁVEL 22 DENTES COM CABO
	28,24

	122
	UN
	15,00
	FITA CREPE 25MM X 50 M
	5,82

	123
	UN
	15,00
	LIXA FERRO 80                                     
	 2,00

	124
	UN
	15,00
	LIXA MADEIRA 100                                  
	1,40

	125
	UN
	5,00
	CADEADO 40MM                                      
	26,37

	126
	UN
	05
	CADEADO 50 MM (GRANDE)
	35,00

	127
	UN
	05
	CADEADO 25MM
	 14,37

	128
	UN
	05
	CHAVE DE FENDA 1/4X6 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	 10,30

	129
	UN
	05
	CHAVE DE FENDA 3/16 X 4 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	8,97

	130
	UN
	05
	CHAVE PHILIPS 1/4 X 4 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA 
	 8,72

	131
	UN
	05
	CHAVE PHILLIPS 1/4 X 5 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	 9,14

	132
	UN
	05
	MARTELO DE UNHA 25MM  C/ CABO EMBORRACHADO
	36,00

	133
	UN
	50
	FITA ISOLANTE 19 X 10
	4,00

	134
	UN
	20
	TOMADA TRIFASICA 30 AMP.
	12,17

	135
	UN
	20
	PINO MACHO PORCELANA TRIFÁSICA 30 A
	15,91

	136
	UN
	20
	VEDA CALHA 300ML
	19,29

	137
	M
	300
	CABO DE REDE
	1,00

	138
	UN
	22
	MANTA DE FIBRA DE VIDRO  - MEDIDA DE 36CM /1,40M
	 26,00

	139
	UN
	04
	PEDRA PARA ESMERIL
	 33,27

	140
	UN
	04
	ESCOVA DE AÇO PARA ESMERIL 
	 47,70

	141
	UN
	20
	DISCO MÁRMORE P/ MAQUITA (CORTE) 4 - 3/8"
	14,92

	142
	UN
	20
	DISCO MADEIRA P/ MAQUITA (CORTE)  4 - 3/8"
	13,02

	143
	UN
	30
	DISCO POLICORTE 12"
	 21,00

	144
	UN
	05
	DISCO DE CORTE CIRCULAR P/MADEIRA 7"
	27,74

	145
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 6MM
	 0,15

	146
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 8MM
	0,25

	147
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 10MM
	 0,60

	148
	UN
	15
	LIXA AGUA 80                                      
	2,58

	149
	UN
	50
	TELHA 2.44X0.50 X 4MM
	19,25

	150
	UN
	30
	TELHA 3,05X1,10 X 6MM
	87,00

	151
	UN
	10.000
	TIJOLO 6 FUROS
	 0,82

	152
	UN
	5.000
	TIJOLOS MACIÇOS
	0,78

	153
	UN
	05
	POSTE ENTRADA DE LUZ COMPLETO MONOFÁSICO - 07 METROS.
	1.400,00

	154
	UN
	03
	POSTE ENTRADA DE LUZ COMPLETO  TRIFÁSICO - 7 METROS
	 1.750,00

	155
	UN
	25
	REFLETOR LED  50W (COR BRANCA)
	39,20

	156
	UN
	20
	VELA DE IGNIÇÃO P/ ROÇADEIRA DE FIO E MOTOSSERRA V
	 14,00

	157
	UN
	08
	CORRENTE PARA MOTOSSERRA STHIL 250  -  COM 27 DENTES
	65,00

	158
	UN
	08
	CORRENTE PARA MOTOSSERRA STHIL 361 -  COM 36 DENTES.
	 78,40

	159
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 250 - 2,5MM
	7,00

	160
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 250 - 3,5MM
	7,00

	161
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 361
	7,00

	162
	UN
	40
	CARRETEL FIO NYLON PARA ROÇADEIRAS - CORTE RASO
	50,00

	163
	UN
	10
	LINHA NYLON VERDE QUADRADO - 3,00 MM P/ ROÇADEIRA (ROLO)
	 145,00

	164
	UN
	16
	VELA DE IGNIÇÃO P/ ROÇADEIRA DE ARRASTO - REFERENCIA - 2.G  F6TC  27100
	23,88

	165
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  7"  1/16  X  7/8 ( 180MM  X  22,23MM )
	7,35

	166
	UN
	20
	DISCO DE DESBASTE  7"  1/4   X  7/8 ( 178 X 6,4 X 22,2MM)
	15,00

	167
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP 4" - GRÃO 80
	 6,00

	168
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP  4" - GRÃO 100
	6,00

	169
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP  7" - GRÃO 80
	 17,00

	170
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP 7" - GRÃO 100
	16,00

	171
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  12"  1/8  X  1" ( 304,8 X 3,2 X 2,4MM )
	20,00

	172
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  4.1/2  X  1,00 X 22,2MM
	 2,50

	173
	UN
	25
	TABUA 2,5X23 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO
	11,67

	174
	M2
	30
	VIDRO LISO INCOLOR - 3MM
	115,00

	175
	M2
	30
	VIDRO CANELADO - 3MM
	150,00

	176
	UN
	03
	FECHADURA - BARRA ANTIPÂNICO SIMPLES (1 FOLHA DE 1M DE LARGURA) PUSH COM FECHADURA
	 1.750,00

	177
	UN
	03
	FECHADURA - BARRA ANTIPÂNICO DUPLA PARA PORTA COM 02 FOLHAS DE 1 METRO DE LARGURA.
	2.400,00

	178
	UN
	15
	LIXA FERRO 100                                    
	 2,80

	179
	UN
	15
	LIXA FERRO 320                                    
	2,80

	180
	UN
	15
	LIXA FERRO  1200
	2,08

	181
	UN
	12
	PÁ QUADRADA Nº 4 - COM CABO DE MADEIRA DE 71 CM
	35,17

	182
	UN
	10
	CABO DE MADEIRA P/ PÁ - 71 CM
	15,00

	183
	UN
	10
	REBOLO PARA MOTO ESMERIL  6" X 3/4" - GRÃO 24
	33,27

	184
	UN
	10
	REBOLO PARA MOTO ESMERIL  6" X 3/4" - GRÃO 46
	 45,00

	185
	KG
	60
	ARAME ATIL RECOZIDO Nº 14 
	22,00

	186
	UN
	15
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO - 3,6 LITROS
	110,00

	187
	UN
	60
	REFLETOR LED 100W- ACIMA DE 6.5 K
	75,00

	188
	UN
	20
	REFLETOR DE LED 100w RGB COLORIDO BIVOLT
	75,00

	189
	UN
	50
	REFLETOR LED 200W- ACIMA DE 6.5 K
	 180,00

	190
	UN
	50
	REFLETOR LED 500W- ACIMA DE 6.5 K
	500,00

	191
	UN
	08
	LINHA NYLON VERDE QUADRADO - 2,7MM P/ ROÇADEIRA (ROLO DE 240 METROS )
	210,00


VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.
DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetivação da entrega dos materiais, conforme solicitação e liquidação da Nota Fiscal Eletrônica com assinatura do responsável pela Secretaria. Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente.
VERBA: 124

ENTREGA DO OBJETO LICITADO:

As entregas dos materiais deverão ser efetuadas junto ao Almoxarifado Central do Município de Bossoroca, sito Rua Cel João Luiz Nascimento, com todas as despesas decorrentes a cargo da contratada. Somente poderá ser entregue o material, mediante Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras.
PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA do material é de 10 (dez) dias após a solicitação da Secretaria.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2023

PREGÃO PRESENCIAL 97/2023
PREÇO VÁLIDO ATÉ XX/XX/2024
Aos ___ dias do mês de _________ de 2023, o Município de Bossoroca (RS), inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.014/0001-69, situado na Rua João Gonçalves, n° 296, Centro, no Município de Bossoroca (RS), através do Prefeito Municipal em exercício, JOSE MOACIR FABRICIO DUTRA, brasileiro, Engenheiro Civil, casado, residente nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE, e as empresas abaixo especificadas, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços n° 97/2023, RESOLVEM, registrar os preços de aquisição de materiais diversos para uso conforme a necessidade de manutenção ou reposição em diversos setores da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa cuja proposta fora classificada nos primeiros lugares conforme segue: 
	Item
	Unid.
	Quant. Estimada
	Descrição
	Valor Unitário

R$

	01
	M
	1.000
	FIO PARALELO 4MM
	

	02
	KG
	50
	MASSA P/VIDRO 
	

	03
	M
	200
	CANO ESGOTO 150MM
	

	04
	M
	100
	CANO ESGOTO 200MM                                 
	

	05
	M
	200
	CANO ESGOTO 75MM
	

	06
	M
	200
	CANO ESGOTO 50MM
	

	07
	M
	200
	FIO CABO 2 X  1.5 MM DE LUZ
	

	08
	UN
	40
	PINO FLECHA FÊMEA - 10A - 2P  +  T
	

	09
	UN
	20
	FECHADURA P/PORTA EXTERNA EM AÇO INOX
	

	10
	UN
	04
	FRATACHO EM AÇO MÍNIMO 12X35
	

	11
	UN
	02
	NÍVEL ALUMÍNIO MAGNÉTICO 16" 40CM
	

	12
	UN
	15
	COLA 3M BRANCA - 73 G
	

	13
	UN
	05
	MÁSCARA INTELIGENTE DE SOLDA
	

	14
	UN
	10
	COLA INSTANTÂNIA - 05G
	

	15
	UN
	30
	DISCO ESMERILHADEIRA (DISCO DESBASTE 07")
	

	16
	UN
	10
	DISCO DE CORTE CIRCULAR MÁRMORE 7"
	

	17
	UN
	06
	SERROTE PROFISSIONAL DE MÃO - 22 POL.
	

	18
	UN
	50
	TORNEIRA 1/2 DE PLÁSTICO PRETA
	

	19
	UN
	25
	MANGOTE 40 CM
	

	20
	UN
	25
	CAIXA DE DESCARGA COMPLETA
	

	21
	UN
	55
	REGISTRO SOLDÁVEL - 20MM
	

	22
	UN
	55
	REGISTRO SOLDÁVEL - 25 MM
	

	23
	UN
	55
	SERRA DE AÇO RÁPIDO - 300MM (12") 24 T
	

	24
	UN
	40
	TOMADA LUZ (INTERNA)
	

	25
	UN
	40
	SOQUETE LUZ DE LOUÇA
	

	26
	UN
	1.000
	FIO PARALELO 2,5MM
	

	27
	UN
	20
	FECHADURA P/PORTA COMPLETA
	

	28
	UN
	15
	CILINDRO COM CHAVE
	

	29
	UN
	20
	INTERRUPTOR (TOMADA) LIGAR LUZ
	

	30
	UN
	10
	VASO SANITÁRIO (COMPLETO)LAVATÓRIO, COLUNA, SPUD, ASSENTO, PARAFUSO FIXAÇÃO, CAIXA, ANEL DE VEDAÇÃO e CANO DESCIDA.
	

	31
	UN
	10
	ASSENTO SANITARIO COMPLETO
	

	32
	KG
	20
	PREGO 12x12                                       
	
	32
	KG
	20
	Prego 12x12                                       

	33
	KG
	180
	PREGO 17 X 27
	

	34
	KG
	150
	PREGO 25X72
	

	35
	KG
	150
	PREGO 26 X 84
	

	36
	KG
	170
	PREGO 19X39
	

	37
	UN
	100
	BUCHA  Nº 06
	

	38
	UN
	100
	BUCHA  Nº 08
	

	39
	UN
	100
	PARAFUSO Nº 06 CABEÇA FENDA
	

	40
	UN
	100
	PARAFUSO Nº 08 CABEÇA FENDA
	

	41
	UN
	50
	FITA VEDA ROSCA - 18MM  X  50M
	

	42
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 06
	

	43
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 08
	

	44
	UN
	10
	BROCA AÇO Nº 10
	

	45
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 06
	

	46
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 08
	

	47
	UN
	10
	BROCA VIDEA Nº 10
	

	48
	UN
	50
	BUCHA Nº 10
	

	49
	UN
	50
	PARAFUSO Nº 10 CABEÇA FENDA
	

	50
	RL
	10
	ARAME FARPADO 500M - ROLO
	

	51
	KG
	100
	ARAME DE ATIO P/CERCA Nº 12
	

	52
	KG
	60
	ARAME RECOZIDO - 18MM
	

	53
	UN
	40
	ADAPTADOR DE POLIETILENO (PLÁSTICO) ROSCA E MANGUEIRA DE ³/4
	

	54
	UN
	40
	ADAPTADOR DE POLIETILENO (PLÁSTICO) ROSCA E MANGUEIRA DE ¹/2
	

	55
	UN
	04
	TORQUES - 10" (25 CM)
	

	56
	UN
	04
	ALICATE 8" - ISOLADO DE AÇO
	

	57
	UN
	10
	PORTA DE FERRO 80 X 210 COM MARCO
	

	58
	UN
	10
	PORTA SEMI-OCA MADEIRA 80 X 210 COM MARCO
	

	59
	UN
	05
	VIDRO P/ MÁSCARA DE SOLDA ESCURO
	

	60
	UN
	05
	VIDRO P/ MÁSCARA DE SOLDA TRANSPARENTE (CLARO)
	

	61
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 3"
	

	62
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 1"
	

	63
	UN
	10
	PINCEL PARA PINTURA 2,5"
	

	64
	UN
	05
	BANDEJA PARA PINTURA - TAM 36 CM  X  28 CM
	

	65
	UN
	10
	ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM - COM GARFO
	

	66
	UN
	10
	TINTA ACRÍLICA BRANCA 18 LITROS
	

	67
	UN
	10
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO 18 LITROS BRANCA
	

	68
	UN
	20
	BROCHA 17 CM
	

	69
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 50MM  X 1  1/2"
	

	70
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 40MM  X 1 1/4"
	

	71
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 25MM  X  3/4
	

	72
	UN
	10
	ADAPTADOR COM FLANGE 32MM  X  1"
	

	73
	UN
	50
	ESPUMA EXPANSIVA - 500ML
	

	74
	M
	200
	CANO ESGOTO 100MM (M)
	

	75
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 100 MM
	

	76
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 150MM 90GR
	

	77
	UN
	20
	JOELHO ESGOTO  200MM
	

	78
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 75MM
	

	79
	M
	200
	CANO ESGOTO 40MM
	

	80
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 40MM
	

	81
	UN
	30
	JOELHO ESGOTO 50MM
	

	82
	UN
	30
	TOMADA DE LUZ (EXTERNA)
	

	83
	UN
	10
	MANTA ASFÁLTICA C/ ROLO DE 10M  X  LARG. 1 M
	

	84
	UN
	40
	PINO FLECHA MACHO - 10 A  - 2P + T
	

	85
	UN
	40
	PINO FLECHA FÊMEA - 20A - 2P + T
	

	86
	UN
	03
	TRENA DE FITA DE 30 M
	

	87
	UN
	03
	TRENA DE FITA DE 50M
	

	88
	UN
	100
	LUVA PVC 25MM
	

	89
	UN
	10
	COLA P/ FIBRA DE VIDRO - 900 G
	

	90
	UN
	30
	DOBRADIÇA P/PORTA  MÉDIO
	

	91
	UN
	04
	CARRINHO DE MÃO COMPLETO - CAPACIDADE 50 LITROS, COM PNEU/CÂMARA
	

	92
	UN
	100
	LIXA D AGUA 120
	

	93
	KG
	40
	ELETRODO 2,5 MM - REF. 7013
	

	94
	KG
	30
	ELETRODO 3,25MM - REF. 7013
	

	95
	KG
	30
	ELETRODO 4MM - REF. 7013
	

	96
	KG
	30
	ELETRODO  FUNDIDO 4MM - REF. 7018
	

	97
	UN
	04
	BALDE PEDREIRO METÁLICO GALVANIZADO PARA CONCRETO 10L
	

	98
	UN
	04
	COLHER DE PEDREIRO 
	

	99
	UN
	02
	PRUMO 500GR
	

	100
	UN
	04
	FRATACHO DE PLASTICO
	

	101
	UN
	10
	TRENA 5M BOA QUALIDADE DE AÇO COM TRAVA
	

	102
	UN
	10
	ENXADA C/ CABO 2,5 LIBRAS LARGA, GOIVADA
	

	103
	UN
	10
	PÁ DE CONCHA C/ CABO Nº 4
	

	104
	UN
	10
	PA DE CORTE 8"  C/ CABO - CABO EM MADEIRA DE 74 CM
	

	105
	UN
	10
	PICARETA LARGA C/ CABO
	

	106
	UN
	06
	FOICE DE ROÇAR C/ CABO
	

	107
	UN
	06
	FACÃO 18"
	

	108
	UN
	04
	MACHADO COM CABO
	

	109
	UN
	80
	DESENGRIPANTE SPRAY - 300 ML
	

	110
	UN
	30
	DESENCRAVANTE MICRO ÓLEO 300 ML
	

	111
	UN
	30
	SILICONE VERMELHO
	

	112
	UN
	30
	SILICONE PRETO DE ALTA TEMPERATURA - 85 G
	

	113
	UN
	50
	LIMPA CONTATO ELETRICO SPRAY - 300ML
	

	114
	UN
	20
	ADESIVO COLA 3 M P/ JUNTA DE MOTOR - 73 G
	

	115
	UN
	20
	COLA EPÓXI 16 G
	

	116
	UN
	20
	DUREPOXI - 50 G
	

	117
	UN
	10
	MASSA PLÁSTICA – POTE 400 G
	

	118
	UN
	50
	COLA TRAVA ROSCA – TUBO 50 G
	

	119
	UN
	02
	SACHO CORAÇÃO COM CABO
	

	120
	UN
	150
	SACO DE CAL P/PINTURA 5KG
	

	121
	UN
	50
	VASSOURA METÁLICA P/ GRAMA REGULÁVEL 22 DENTES COM CABO
	

	122
	UN
	15,00
	FITA CREPE 25MM X 50 M
	

	123
	UN
	15,00
	LIXA FERRO 80                                     
	

	124
	UN
	15,00
	LIXA MADEIRA 100                                  
	

	125
	UN
	5,00
	CADEADO 40MM                                      
	

	126
	UN
	05
	CADEADO 50 MM (GRANDE)
	

	127
	UN
	05
	CADEADO 25MM
	

	128
	UN
	05
	CHAVE DE FENDA 1/4X6 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	

	129
	UN
	05
	CHAVE DE FENDA 3/16 X 4 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	

	130
	UN
	05
	CHAVE PHILIPS 1/4 X 4 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA 
	

	131
	UN
	05
	CHAVE PHILLIPS 1/4 X 5 - CABO EMBORRACHADO PONTA MAGNETIZADA
	

	132
	UN
	05
	MARTELO DE UNHA 25MM  C/ CABO EMBORRACHADO
	

	133
	UN
	50
	FITA ISOLANTE 19 X 10
	

	134
	UN
	20
	TOMADA TRIFASICA 30 AMP.
	

	135
	UN
	20
	PINO MACHO PORCELANA TRIFÁSICA 30 A
	

	136
	UN
	20
	VEDA CALHA 300ML
	

	137
	M
	300
	CABO DE REDE
	

	138
	UN
	22
	MANTA DE FIBRA DE VIDRO  - MEDIDA DE 36CM /1,40M
	

	139
	UN
	04
	PEDRA PARA ESMERIL
	

	140
	UN
	04
	ESCOVA DE AÇO PARA ESMERIL 
	

	141
	UN
	20
	DISCO MÁRMORE P/ MAQUITA (CORTE) 4 - 3/8"
	

	142
	UN
	20
	DISCO MADEIRA P/ MAQUITA (CORTE)  4 - 3/8"
	

	143
	UN
	30
	DISCO POLICORTE 12"
	

	144
	UN
	05
	DISCO DE CORTE CIRCULAR P/MADEIRA 7"
	

	145
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 6MM
	

	146
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 8MM
	

	147
	UN
	20
	PARAFUSO PHILIPS 10MM
	

	148
	UN
	15
	LIXA AGUA 80                                      
	

	149
	UN
	50
	TELHA 2.44X0.50 X 4MM
	

	150
	UN
	30
	TELHA 3,05X1,10 X 6MM
	

	151
	UN
	10.000
	TIJOLO 6 FUROS
	

	152
	UN
	5.000
	TIJOLOS MACIÇOS
	

	153
	UN
	05
	POSTE ENTRADA DE LUZ COMPLETO MONOFÁSICO - 07 METROS.
	

	154
	UN
	03
	POSTE ENTRADA DE LUZ COMPLETO  TRIFÁSICO - 7 METROS
	

	155
	UN
	25
	REFLETOR LED  50W (COR BRANCA)
	

	156
	UN
	20
	VELA DE IGNIÇÃO P/ ROÇADEIRA DE FIO E MOTOSSERRA V
	

	157
	UN
	08
	CORRENTE PARA MOTOSSERRA STHIL 250  -  COM 27 DENTES
	

	158
	UN
	08
	CORRENTE PARA MOTOSSERRA STHIL 361 -  COM 36 DENTES.
	

	159
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 250 - 2,5MM
	

	160
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 250 - 3,5MM
	

	161
	UN
	08
	LIMA PARA CORREIA DE MOTOSSERRA STIHL 361
	

	162
	UN
	40
	CARRETEL FIO NYLON PARA ROÇADEIRAS - CORTE RASO
	

	163
	UN
	10
	LINHA NYLON VERDE QUADRADO - 3,00 MM P/ ROÇADEIRA (ROLO)
	

	164
	UN
	16
	VELA DE IGNIÇÃO P/ ROÇADEIRA DE ARRASTO - REFERENCIA - 2.G  F6TC  27100
	

	165
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  7"  1/16  X  7/8 ( 180MM  X  22,23MM )
	

	166
	UN
	20
	DISCO DE DESBASTE  7"  1/4   X  7/8 ( 178 X 6,4 X 22,2MM)
	

	167
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP 4" - GRÃO 80
	

	168
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP  4" - GRÃO 100
	

	169
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP  7" - GRÃO 80
	

	170
	UN
	20
	DISCO DE LIXA FLAP 7" - GRÃO 100
	

	171
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  12"  1/8  X  1" ( 304,8 X 3,2 X 2,4MM )
	

	172
	UN
	20
	DISCO DE CORTE  4.1/2  X  1,00 X 22,2MM
	

	173
	UN
	25
	TABUA 2,5X23 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO
	

	174
	M2
	30
	VIDRO LISO INCOLOR - 3MM
	

	175
	M2
	30
	VIDRO CANELADO - 3MM
	

	176
	UN
	03
	FECHADURA - BARRA ANTIPÂNICO SIMPLES (1 FOLHA DE 1M DE LARGURA) PUSH COM FECHADURA
	

	177
	UN
	03
	FECHADURA - BARRA ANTIPÂNICO DUPLA PARA PORTA COM 02 FOLHAS DE 1 METRO DE LARGURA.
	

	178
	UN
	15
	LIXA FERRO 100                                    
	

	179
	UN
	15
	LIXA FERRO 320                                    
	

	180
	UN
	15
	LIXA FERRO  1200
	

	181
	UN
	12
	PÁ QUADRADA Nº 4 - COM CABO DE MADEIRA DE 71 CM
	

	182
	UN
	10
	CABO DE MADEIRA P/ PÁ - 71 CM
	

	183
	UN
	10
	REBOLO PARA MOTO ESMERIL  6" X 3/4" - GRÃO 24
	

	184
	UN
	10
	REBOLO PARA MOTO ESMERIL  6" X 3/4" - GRÃO 46
	

	185
	KG
	60
	ARAME ATIL RECOZIDO Nº 14 
	

	186
	UN
	15
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO - 3,6 LITROS
	

	187
	UN
	60
	REFLETOR LED 100W- ACIMA DE 6.5 K
	

	188
	UN
	20
	REFLETOR DE LED 100w RGB COLORIDO BIVOLT
	

	189
	UN
	50
	REFLETOR LED 200W- ACIMA DE 6.5 K
	

	190
	UN
	50
	REFLETOR LED 500W- ACIMA DE 6.5 K
	

	191
	UN
	08
	LINHA NYLON VERDE QUADRADO - 2,7MM P/ ROÇADEIRA (ROLO DE 240 METROS )
	


CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto da presente licitação registro de preços visando aquisição de materiais diversos para uso conforme a necessidade de manutenção ou reposição em diversos setores da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, conforme Edital do Pregão Presencial 97/2023, especificações e quantidades descritas no TERMO DE REFERÊNCIA, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste contrato.

Parágrafo único: Para todos os efeitos, incorporam-se, como parte integrante deste contrato e como nele transcritos estejam, em todo o seu teor, os documentos assinados pelas partes, documentos de habilitação, propostas, Termo Referência e demais documentos usados para o objeto licitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO: O prazo da Ata para fornecimento do objeto será de 12(doze) meses a contar da publicação desta, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS CONTRATUAIS: O pagamento somente será efetuado após satisfeitas todas as condições de entrega previstas no edital.

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetivação da entrega dos materiais, conforme solicitação e liquidação da Nota Fiscal Eletrônica com assinatura do responsável pela Secretaria, sendo condicionado ao pagamento o seguinte:

I - Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente, quando aplicáveis.

II - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente e liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão por conta das dotações específicas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS:
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 no edital do Pregão Presencial 97/2023, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do Edital do Pregão Presencial 97/2023, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do Edital do Pregão Presencial 97/2023. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. do Edital do Pregão Presencial 97/2023 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do Edital do Pregão Presencial 97/2023, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do Edital do Pregão Presencial 97/2023, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA SÉTIMA: Caso haja reprovação dos produtos entregue, o contratado deverá substituí-los novamente, em até 48 (quarenta e oito) horas, às suas expensas.

Parágrafo único: No caso de não haver nova realização, citados no caput, caberá a CONTRATADA a reprovação dos materiais entregues, pela CONTRATANTE, acrescidos de juros calculados a base de 10% (dez por cento) do contratado, referente ao pagamento de lotes reprovados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data em que expirou o nova realização, independentemente das sanções previstas neste contrato e no edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:

I - observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, às especificações e demais documentos fornecidos pelo contratante e as cláusulas do edital;

II - responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção e execução do(s) objeto deste contrato, inclusive seguro e eventuais perdas e danos;

III - cumprir os encargos definidos neste Edital do Pregão Presencial n° 97/2023
IV – Entregar os objetos constantes da Lista de Registro de Preços, apenas mediante requisição devidamente assinada pelo Departamento de Compras desta Prefeitura, o qual solicitará a entrega de acordo com a necessidade do Município, junto à solicitação da Secretaria necessitante.


V - Os itens constantes deste Registro de Preços deverão ser utilizados obrigatoriamente pelas Secretaria Municipais, ficando vedada a venda destes materiais com valores diferentes aos Registrados nesta ata.

VI - A entrega dos materiais deverá ocorrer de modo estipulado pela Secretaria Solicitante, após a emissão de REQUISIÇÃO DE COMPRAS, sob pena de incidência das penalidades descritas neste instrumento convocatório, podendo inclusive ser considerada inexecução contratual.
VII - As entregas dos materiais deverão ser efetuadas junto ao Almoxarifado Central do Município de Bossoroca, sito Rua Cel João Luiz Nascimento, em até 10 dias, com todas as despesas decorrentes a cargo da contratada após o recebimento da Nota de Empenho. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro da Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios geraisdos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS:

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Bossoroca, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz Gonzaga (RS) para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, reninciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Bossoroca (RS), _____ de __________ de 2023.

CONTRATANTE,                                CONTRATADAS,

Assessoria Jurídica

TESTEMUNHAS: ______________             __________________
Este Edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.





Em___/___/___








Assessoria Jurídica.








PAGE  
“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas.”


